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Câmara de Pelotas/RS - Protocolo nº:5018/18/06/2021

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº -

Ementa: Outorga o Brasão de Pelotas ao 
estabelecimento comercial padaria La Bodeguita, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade Pelotense.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º Outorga o Brasão de Pelotas ao estabelecimento comercial padaria La Bodeguita, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade Pelotense.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Fundada em 18 de dezembro de 1992, pelo casal Cid Mendes e Cláudia Ferreira, a 
Padaria La Bodeguita, localizada na rua Arnaldo da Silva Ferreira, 288, no Bairro Guabiroba, 
surgiu com investimentos de parcas economias e hoje se estabelece como um dos comércios de 
maior destaque da nossa cidade.

Atualmente são 17 empregos diretos, além do trabalho de responsabilidade social 
desenvolvido pela equipe da padaria, onde ajudam ONG'S defensoras da causa animal, com 
doação de ração, medicamentos e veterinários. Ao longo da trajetória, ajudaram pessoas em 
situação de rua, onde eram entregues diversas refeições. A padaria atende a comunidade não só 
do Bairro Guabiroba, mas de toda a cidade, de domingo a domingo, fechando somente duas 
vezes por ano: no Natal e no |Ano Novo.

A proprietária Cláudia Ferreira, em nome de toda a equipe que compõe o quadro de 
funcionários da Padaria La Bodeguita, salienta a importância de todos, mas destaca uma pessoa 
em especial, o funcionário Luis Fernando, conhecido por Nenê, que é empregado há mais de 20 
anos na empresa, para trabalhar no setor de limpeza. O mesmo se tornou o chefe da quadra da 
padaria e é o único funcionário do estabelecimento que tem em mãos a chave do 
estabelecimento, demonstrando enorme responsabilidade e comprometimento.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.

Câmara Municipal de Pelotas, 18 de junho de 2021
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